
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

1. efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas 
unidades, determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo 
normas e dispositivos de segurança, visando à prevenção e à minimização 
de acidentes e fatores inseguros;

2. estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo modificações 
nos equipamentos e instalações, verificando sua  observância para prevenir 
acidentes;

3. inspecionar postos de combate a incêndios, examinado mangueiras, 
hidrantes, extintores e outros equipamentos de proteção, a fim de 
certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e sugerir 
medidas corretivas e preventivas;

4. elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das 
mesmas, propondo aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, 
visando verificar a total observância dos padrões estabelecidos pelas 
normas técnicas de segurança do trabalho;

5. efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores, 
instruindo os mesmos quanto às normas de segurança, combate a incêndios 
e demais medidas de prevenção de acidentes, através de palestras, a fim 
de que posam agir acertadamente em caso de emergência;

6. coordenar a publicação de matérias sobre segurança do trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos 



sobre prevenção de acidentes, para a garantia da integridade pessoal;
7. participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo 

informações sobre o assunto apresentando sugestões para aperfeiçoar o 
sistema existente;

8. executar outras tarefas referentes ao cargo;
9. executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com 

a função.


